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Eletroeletrônicos 
e seus 

Componentes

• Televisor tubo, LCD/plasma
• Monitores
• DVD/VHS
• Produtos de áudio
• Câmeras e filmadoras

Linha Marrom Linha Verde

• Desk Tops
• Notebook
• Impressoras
• Celulares
• Monitores

Linha Branca

• Refrigeradores
• Fogões
• Lavadoras de roupas
• Condicionador de ar

Linha Azul

• Batedeiras
• Liquidificador
• Forno elétrico
• Furadeiras

Quem são os Eletroeletrônicos?



Como estão distribuídas as vendas de EEE?



Fonte: Relatório GIA  Global Intelligence Alliance ©2011

Produtos Órfãos / Mercado Informal



Parque de Recicladores no Brasil

ABNT NBR 16.156:2013
Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos –

Requisitos para Atividade de Manufatura Reversa
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Quais são os caminhos dos REEE?



Propostas para Acordo Setorial de Sistemas de Logística Reversa de Produtos 
Eletroeletrônicos e seus Componentes

1.1. Obrigação: Fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes estruturar e implementar 
sistema de Logística Reversa independente do serviço público

2.1. Objeto: Equipamentos Eletroeletrônicos de uso doméstico e seus componentes até 220 V

3.1. Característica: Sistemas de Logística Reversa de forma coletiva ou individual

4.1. Entrega das Propostas: Para apreciação do MMA, somente via entidades representativas do setor

5.1. Prazo: 120 dias – até 12 de junho de 2013

6. Requisitos mínimos

Indicação dos produtos. 

Descrição de todas as etapas do Sistema de Logística Reversa. 

Plano de comunicação, mídia e educação ambiental. 

Cronograma de implantação

Metas progressivas em até 5 anos

• 100% municípios acima de 80.000 habitantes - 1 ponto a cada 25.000 hab. 

• Recolhimento e destinação de 17%, em peso, dos produtos colocados no mercado um 
ano antes da assinatura do Acordo Setorial.
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Condicionantes – Acordo Setorial

1. Criação de Entidade de Registro e Controle dos Sistemas de LR Implantados;

2. Reconhecimento da não periculosidade dos REEE descartados enquanto não haja 
alteração das suas características físico-químicas;

3. Criação de norma legal que discipline a renúncia da titularidade do REEE descartado;

4. Envolvimento vinculante de todos os atores do ciclo de vida dos produtos 
eletroeletrônicos não signatários do acordo setorial;

5. Criação de documento auto declaratório de transporte dos REEE com validade em 
todo território nacional, documentando a natureza e origem da carga;

6. Em estudo, participação pecuniária do consumidor para custeio da LR, destacada do 
preço e isenta de tributação, e instrumentos/mecanismos de compensação/custeio 
produtos órfãos.



Situação Atual – Acordo Setorial

Mar/14 – Recebida nova devolutiva do MMA:

• Elogio quanto a evolução da proposta unificada

• Sugestões e Recomendações de melhoria;

• Reconhecimento que os pleitos e condicionantes 
extrapolam as questões ambientais, portanto foram 
oficiados outros ministérios para auxílio na solução;

• Solicita que aguardemos um posicionamento dos 
Ministérios para continuidade das discussões 
visando a assinatura do Acordo Setorial.



Escopo do Programa

Programa ABINEE Recebe Pilhas

Fluxograma do Processo

Marcas Participantes

Atendimento a Resolução CONAMA 401/2008



88.955

158.566

244.410

69.755

OUT 10 / OUT 11 NOV 11 / NOV 12 DEZ 12 / DEZ 13 PILHAS DIVERSAS

VOLUME COLETADO (KG) NACIONAL

420

1.143 
1283

OUT 10 / OUT 11 NOV 11 / NOV 12 DEZ 12 / DEZ 13

NUMERO DE POSTOS RECEBIMENTO (UN) NACIONAL

Programa ABINEE Recebe Pilhas

Resultados do Programa ABINEE



Baterias Chumbo-Ácido

Art. 4º. Os estabelecimentos que comercializam os produtos mencionados no art. 1º, bem como a rede de 
assistência técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, deverão receber dos usuários as 
pilhas e baterias usadas, respeitando o mesmo princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras marcas, para 
repasse aos respectivos fabricantes ou importadores.

Art. 6º. As pilhas e baterias mencionadas no art. 1º, nacionais e importadas, usadas  ou inservíveis, recebidas pelos 
estabelecimentos comerciais ou em rede de assistência técnica autorizada, deverão ser, em sua 
totalidade, encaminhadas para destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou 
importador.

Art. 9º. O repasse das baterias chumbo-ácido previsto no art. 4º poderá ser efetuado de forma direta aos 
recicladores, desde que licenciados para este fim.

Art. 10º. Não é permitida a disposição final de baterias chumbo-ácido em qualquer tipo de aterro sanitário, bem 
como a sua incineração.

USUÁRIO (PF)

GERADOR (PJ)
PONTO DE VENDA DISTRIBUIDOR

FABRICANTE OU 
IMPORTADOR

RECICLADOR

FLUXO ESQUEMÁTICO DA LOGÍSTICA REVERSA

Baterias Automotivas

Atendimento a Resolução CONAMA 401/2008
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